
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 254 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a retomada da realização do
desfile cívico de 7 de setembro em Chapadão do Sul, em comemoração ao Dia da Independência do
Brasil.
 

Justificativa:
O desfile cívico do dia 7 de setembro é uma importante tradição nacional, que representa patriotismo,
civismo e valorização da história e cultura brasileira. A retomada desse evento proporcionará à
comunidade sul-chapadense um momento de união, reflexão e respeito aos símbolos da pátria, além
de incentivar o envolvimento da juventude e das instituições locais.
 

   
Sala das Sessões, 11 de Abril de 2025

Junior Teixeira
Vereador(a) - PSDB
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